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ATA DE RP NO 12212023 - PREGÃO N" 022I2023/PMBC

OBJETO: Apuração de suposta infração contratual, decorrente do proceclimento licitatório
para Registro de Preços para aquisiçáo de bens móveis de materiais e oquipamentos
diversos, para suprir as necessidades dos divêrsos órgãos da Administíação pública do
município de Barra dos Coqueiros/Se.
óRGÃos DEMANDANTES: pREFEITURA MUNtctpAl DE BARRA Dos coeuctRos -
PMBC
EMPRESA CONTRATADA: ALVES & SOARES COMERCIAL DEMOVEIS I.ÍDA. CNPJ:
05.695.934/0001-09

O Prefeito do Município de Barra dos Coqueiros, Estado de Sergiçrs, representante
legal por mandato, usando das competências e atribuições que lhe Íoram conferidas, pelo
§2o do Art. 17 do Decreto no 25012024, de 15 de narço de 2024, acata todos; os fundamentos
de fato e de direito constantes do Relatório Final da comissão e da N/inuti, da Decisão
Administrativa dê Mérito da Secretaria Municipal do controle lnterno, conl as devidas
recomendações da Assessoria Jurídica contidas no
dê Assuntos Jurídicos, para aplicar à Empresa

Parecer Jurídico da Se<;retirria
ALVES & SOARES C;OMER

Municipal
CIAL DE

MOVEI S LTDA. CNPJ : 05.695.93 1-09. as seguintes sanções e delerminaçóes

1. DA SíNTESE

Diante da conduta apurada, onde a emp resa ALVES SOARES (:OII/IE RCIAL DE
MOVEIS LTDA, após a processo de licitação e assinatura da ata de Registro de preços, não
cumpriu com as condições estabelecidas, ensejou-sê abertura do presente procedimento em
respeito ao contraditório, ampla defesa e o devido processo legal.

Em fase dê defesa, a empresa notificada apresentou manifestação, .equerendo novo
prazo pafa a entrega ora solicitada, aduzindo que: "BoATARDE! A)ABAM1: ATRA1ALHANDO-
NOS E PASSOU DESPERCEBIDO ESSE EMPENHO. POIS ESTAMOS MANDANDO O QUE ESTAO
SOLICITANDO E ESTE ACABAMOS NAO MANDANDO. PEDIMOS DESCULPAS E ESTAREMOS
PROVIDENCIANDO E MANDANDO O MAIS RAPIDO POSSIVEL'"

Foi oportunizada abertura de novo prazo parc entrega dos matêrias :;olk;itados, o que
fora cumprido pela ora contratada. Assim, no transcurso deste procedimenlo de sanÇãot-

I

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SANCÃO DE EMPRESAS,:
PSE n" 09/2024IPMBC

DECISÃO ADMINISTRÂTIVA DE M
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foram sanadas as irregularidades, com a entrega dos móveis. Não houve diligenciâs e outras
provas.

De tudo apurado, considero subsistente o presente procedimento, e procedente a
reclamação apresentada/informações colhidas previamente à instauraçráo do presente
procedimênto. Sendo assim, acolho e aprovo o presente procedimento em todos os seus
termos.

Dispensado os mesmos fundamentos, ex posÍ,s, passo à aplicação da SANÇÃO
ADMINISTRATIVA.

Em observância aos termos da Lei 8.666/93, adunados ao Decreto Municipal No
25012024, vigente à época da licitação competente, é cabÍvel a aplicaçào clas penas de
Advertência; Multa; Suspensão Temporária de Participação em Licitação e lmpedimento de
contratar com a Administração Pública; Declaração de ldoneidade para Licitar ou contratar
com Administração Pública.

Ante as circunstancias apuradas e comprovadas, não estando presentes a gravidade
da infração, os danos, do dolo, ausência de vantagem indevida, bem corro a não aferição
exata da condição econômica da empresa ora contratada, considerando os termos do Edital
do P.E. No 02212023, aplico: Sanção de Advertência prevista no artigo g7, I da Lei
Federal n.8.666/93, na cláusula 14.4.1 do editat do pregão no 22t2023.

2. DA DECTSÃO

Ante todo exposto, decido para procedência do presente pleito administrativo para
aplicar sanção de ADVERTÊNGIA em face da emprêsa ora contratada, nos termos desla
decisão e na forma da lei, ao passo que çletermino:

2.1. A notiÍicação da empresa infratora, por meio de Diário Oficial, e ainda por meio
eletrônico, para ter ciência desta decisão, e, querendo, apresentar recurso no prazo de 05
(dez) dias, a contar da datra de ciência. (Decreto Municipal de no 25012O24);

2.2. Após o trânsito em julgado desta decisão, promovam-se demais atos
necessários para o encerramento do presente procedimento;

2.3- Remetam-se cópias, ou por meio eretrônico, para ciência do inteiro teor desta
decisão, aos responsáveis legais pelo Departamento de Licitação, secretaria Municipal de
Finanças, secretaria de Assuntos Jurídicos e demais gestores competentes, para
posteriores providencias.

2.4. Registrem-se. Publiquem-se na imprensa oficial. lntimem-se.Curnpra-se.

Barra dos Coqueiros/
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